
Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de  Sao  Paulo 

DECRETO N°  115. q)G , DE 2J-1-') DE DEZEMBRO DE 2022 

Dispõe sobre reajuste do valor do repasse do 
Programa Municipal de Transferência de 
Renda Básica, nos termos do  art.  2° do 
decreto n° 15.211, de 14 de janeiro de 2022. 

JOSÉ  ANTONIO  SAUD  JUNIOR,  PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e A vista dos elementos constantes dos processos administrativos n°(s) 51.384/21 
e do Memorando "1Doc" n° 10.918/2022, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica reajustado para o exercício de 2023 o valor do repasse previsto pelo Programa 
Municipal de Transferência de Renda Básica, constante do  art.  2° do Decreto n° 15.211, de 14 de 
janeiro de 2022, para R$ 179,00 (cento e setenta e nove reais).  

Art.  2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, ;-..'JZ de dezembro de 2022, 384° da fundação do Povoado e 378° 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila.  
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Publicado na Secretaria de Governo e Relações stitucionais,  2)2i  de dezembro de 2022. 
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